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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2026
Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, na forma regimental, que determine à Secretaria Municipal de Saúde a adoção das medidas necessárias visando a contratação de médicos especialistas em psiquiatria infantil (psiquiatria da infância e adolescência) para atendimento na rede pública municipal.
A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 
Considerando que a presente indicação tem por finalidade fortalecer a política pública de saúde mental no município, com foco específico no atendimento de crianças e adolescentes.

A psiquiatria infantil é uma especialidade médica essencial para o diagnóstico, acompanhamento e tratamento de transtornos mentais que surgem na infância e adolescência, como ansiedade, depressão, transtorno do espectro autista (TEA), transtorno de déficit de atenção e hiperatividade (TDAH), entre outros.

Observa-se que a demanda por atendimento em saúde mental infantojuvenil vem crescendo significativamente, especialmente após os impactos sociais e emocionais intensificados nos últimos anos. No entanto, muitos municípios enfrentam escassez de profissionais especializados, resultando em longas filas de espera, agravamento de quadros clínicos e necessidade de deslocamento para outras cidades.

A ausência de atendimento adequado nessa fase da vida pode gerar prejuízos significativos ao desenvolvimento emocional, social e educacional das crianças e adolescentes, além de aumentar os custos futuros para o sistema público de saúde.

A contratação de médicos psiquiatras infantis proporcionará:

· Atendimento especializado e humanizado à população infantojuvenil; 

· Diagnóstico precoce e intervenção adequada; 

· Redução de filas de espera e encaminhamentos para outros municípios; 

· Apoio às equipes da atenção básica, educação e assistência social; 

· Fortalecimento da rede de atenção psicossocial (RAPS).

.
Portanto, INDICO ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, na forma regimental, que determine à Secretaria Municipal de Saúde a adoção das medidas necessárias visando a contratação de médicos especialistas em psiquiatria infantil (psiquiatria da infância e adolescência) para atendimento na rede pública municipal.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 27 de abril de 2026
CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS
Vereadora
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